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DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nº Fl.

TERMO DE VISTORIA AMBIENTAL
POLÍCIA MILITAR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO
1011502202300696808/03/2023 630053100 /

Cód.Ocr: Data do Fato: Hora do Fato:

Município:

Ponto de Referência:

Bairro:

Natureza do Fato:

Prefixo da Viatura: Setor:

OPM: Hora Local: Hora Final:

Logradouro:

BO/TVA/PAMB Relacionado ao fato:

Lat: Long:

CTR:

DADOS DA OCORRÊNCIA

15/02/2023 11:37

SAO ROQUE

VISTORIA AMBIENTAL - FONTES DE POLUIÇÃO E ATIVIDADES POLUIDORAS

A-05318 6968 53100

5.BPAMB 3.CIA P AMB 1.PEL P AMB 00:00 14:40

RUA DOUTOR DURVAL VILLAÇA,2 GABRIEL PIZA

Recinto Vasco Barioni -23°32'43.565800" -47°7'23.277200"

8 - Sorocaba

Plano/Programa Associado a Ocorrência:

Atendimento de Denúncia

Natureza(s) Complementares(s)

ROTEIRO DE ACESSO

CROQUI
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DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nº Fl.

TERMO DE VISTORIA AMBIENTAL
POLÍCIA MILITAR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO
1021502202300696808/03/2023 630053100 /

Característica da Área:

DADOS DA ÁREA 1( ÁREA )

ÁREA URBANA - ÁREA PÚBLICA - TERRENO

Área Total em Hectares: Área Degradada em Hectares:

Tota de Árvores Isoladas por Unidade:

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEIO FÍSICO 1( ÁREA )

0,000000,00000

0,00000

Tipo de área vistoriada

ÁREA COMUM (SEM PROTEÇÃO ESPECIAL)-

Relevo:

Características do Solo:

Uso do Solo:

Processos de Degradação:

Suavemente Ondulado

Textura Argilosa

Não se Aplica

Não se Aplica

Tipo de Vegetação:

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEIO BIÓTICO 1( ÁREA )
VEGETAÇÃO EXÓTICA; GRAMÍNEAS; OUTROS; BRACHIARIA SPP

Entorno do Local Fiscalizado: Condições Semelhantes; Ocupação Antrópica

Espécies Vegetais Indicadoras:

Nome Científico NomeComum

Pinus elliottii Pinheiro/Pinus-

Rua Dr. Durval Villaça, frente da propriedade

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nº Fl.

TERMO DE VISTORIA AMBIENTAL
POLÍCIA MILITAR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO
1031502202300696808/03/2023 630053100 /

Portão 01

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Portão 02

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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-23º33'26,142'S -47º7'25,788"
  

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nº Fl.

TERMO DE VISTORIA AMBIENTAL
POLÍCIA MILITAR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO
1041502202300696808/03/2023 630053100 /

Entrada, visão interna

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Área vistoriada

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nº Fl.

TERMO DE VISTORIA AMBIENTAL
POLÍCIA MILITAR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO
1051502202300696808/03/2023 630053100 /

Descarte de materiais,resíduos da construçaõ civil

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Descarte de materiais

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nº Fl.

TERMO DE VISTORIA AMBIENTAL
POLÍCIA MILITAR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO
1061502202300696808/03/2023 630053100 /

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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  DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nº Fl.

TERMO DE VISTORIA AMBIENTAL
POLÍCIA MILITAR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO
1071502202300696808/03/2023 630053100 /

Vistoria em 04/07/22 TVA nº 27062022010055

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Vistoria em 04/07/22 TVA nº 27062022010055

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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    23:3326,74187'8
ESSA DESsd DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nº Fl.

TERMO DE VISTORIA AMBIENTAL
POLÍCIA MILITAR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO
1081502202300696808/03/2023 630053100 /

Vistoria em 04/07/22 TVA nº 27062022010055

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Vistoria em 04/07/22 TVA nº 27062022010055

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ANEXOS DA OCORRÊNCIA

Seq.: Nome Arquivo: Descrição: Tipo:
1 Roteiro_Acesso_AIA jpg

2 Croqui_AIA jpg

3 150223_3 JPEG

4 150223_4 JPEG

5 150223_5 JPEG

6 150223_6 JPEG
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   DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nº Fl.

TERMO DE VISTORIA AMBIENTAL
POLÍCIA MILITAR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO
1091502202300696808/03/2023 630053100 /

7 150223_7 JPEG

8 150223_8 JPEG

9 150223_9 JPEG

10 150223_10 JPEG

11 150223_11 JPEG

12 150223_12 JPG

13 150223_13 JPG

14 150223_14 JPG

15 150223_15 JPG

16 SIO_TCO_AIA_COMPLETO021923_0315_PM Para Formalização. JPG

17 SIO_TCO_AIA_COMPLETO030823_0133_PM oficiar CETESB para conhecimento pdf

oficiar a prefeitura em resposta.

18 SubTipAia_150220230106968_08032023_133628 pdf

19 Envolvidos_150220230106968_08032023_133628 pdf

20 Apreensoes_150220230106968_08032023_133628 pdf

21 RegistroOcrAia_150220230106968_08032023_133628 pdf

22 RelFoto_150220230106968_08032023_133628 pdf

23 RAPM_150220230106968_08032023_133628 pdf

24 SIO_TCO_AIA_COMPLETO030823_0136_PM pdf

RELATÓRIO DA AUTORIDADE POLICIAL
Em 19 de fevereiro de 2023, a equipe composta pelo Cb PM Junior e Sd PM Marcondes, utilizando a viatura A-05318,

durante a “Operação Impacto”, no cumprimento do CPP-137/310/23, realizou o atendimento da WEB nº 6968 que versa

sobre solicitação de providências com relação ao descarte irregular de lixo em área pública, denúncia referente ao

Ofício Vereador nº 395/2023 da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, onde no local relatamos o que

segue:

1. Conforme as informações contidas no Ofício citado acima, realizamos diligência até a área da denúncia situada

pela Rua Dr. Durval Villaça s/nº, Bairro Gabriel Piza, área urbana, local denominado “Recinto Vasco Barioni”,

propriedade da Prefeitura Municipal de São Roque, coordenadas geográficas Lat. -23°33’21.80” Long.-47°07’27.44”.

2. Ao chegarmos no local em questão, verificamos que se trata de área já fiscalizada anteriormente por esta equipe

na data do dia 04/07/2022, denúncia atendida por solicitação da Delegacia de Polícia Civil do município, ocorrência

referente ao BOPC nº CP2438-1/2022, onde na ocasião durante vistoria observamos que a área é composta em sua

maioria por vegetação exótica capim brachiaira, com a existência de fragmento de vegetação nativa secundária em

estágio inicial de regeneração do bioma Mata Atlântica inserido ao fundo da propriedade, estando o mesmo

preservado, observamos ainda a existência de um curso d’água inserido nas coordenadas geográficas -23°33’22.45”

-47°07’28.62”, porém no local não constatamos intervenção em área de preservação permanente ou supressão de

vegetação nativa. Em continuidade a esse atendimento, verificamos que estava ocorrendo o descarte no terreno de

diversos tipos de materiais, tais como resíduos sólidos da construção civil, lixo doméstico, pneus, móveis, entre

outros, porém durante a nossa permanência nesta área não constatamos supressão de vegetação nativa, movimentação de

caminhões e máquinas retroescavadeira, tão pouco encontramos qualquer responsável pela propriedade.

3. Em novo atendimento na presente data, por solicitação da Câmara Municipal, verificamos que a propriedade em

questão atualmente se encontra delimitada pela parte da frente por cerca de tela de metal e dois portões de

entrada, sendo a lateral esquerda delimitada parcialmente por muro de alvenaria e a lateral direita por cerca de

arame. Ao realizarmos a vistoria observamos que o local continua sendo utilizado como descarte de diversos tipos de

materiais e lixo doméstico, porém o terreno atingido trata-se de área comum, desprovido de vegetação nativa e

composto por vegetação exótica capim brachiaria, não sendo constatado no decorrer do atendimento supressão de

exemplares arbóreos nativos, apenas verificado o descarte de materiais no local.
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   DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nº Fl.

TERMO DE VISTORIA AMBIENTAL
POLÍCIA MILITAR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO
10101502202300696808/03/2023 630053100 /

RELATÓRIO DA AUTORIDADE POLICIAL

4. Conforme exposto acima, pode-se observar que se trata de atividade potencialmente poluidora, questão de

competência da CETESB da região, portanto, sugiro que seja enviado ofício para a referida agência ambiental para

que a mesma tome ciência e providências que julgar necessárias com relação ao descarte irregular de lixo e

materiais diversos que vem ocorrendo em área da denúncia, sugiro ainda que seja enviado ofício para a Prefeitura

Municipal de São Roque em resposta à solicitação da Câmara Municipal.

5. Diante dos fatos, por não haver crime ou infração administrativa de competência do Policiamento Ambiental,

sugiro o arquivo desta denúncia, ficando registrada a vistoria através do presente termo.

Elaborador Cb PM Junior

INTEGRANTES DA US

RE Posto / Graduação / Nome Guerra: RE Posto / Graduação / Nome Guerra:
CB PM JUNIOR119530-1 143357-1 SD PM - 1C MARCONDES

ELABORADOR

08/03/2023 119530-1 CB PM JUNIOR
Data RE Posto / Graduação / Nome Guerra Assinatura

COMANDANTE DA OPM/AMB

X

Comunicar Prefeitura Comunicar MP CMT CIA

Juntar ao processo AIAArquivamento Outros

Remessa ao: CMT BLTProvidências Preliminares:

oficiar CETESB para conhecimento

oficiar a prefeitura em resposta.

08/03/23 105958 2. SGT PM REGINALDO

RE Posto / Graduação / Nome GuerraData Assinatura


